
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRÁ 
Estado do Paraná 

(PROJETO DE LEI  N.º  006/2009) – CMA 

Autores: Vereadores Milton Petrica e Paulo Fernandes de Brito 
             
 

LEI  N.º  2.028 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2009.  
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre criação do Dia do 
Evangélico em Andirá. 

 
 

 A Câmara Municipal de Andirá, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
JOSÉ RONALDO XAVIER , Prefeito Municipal, sanciono a presente lei; 
 

Art. 1.º  Fica instituído o segundo domingo de dezembro de 
cada ano, Dia Nacional da Bíblia conforme a lei Federal n.º 10.335 de 19 de 
Dezembro de 2001, como o Dia do Evangélico em Andirá. 
 

Art. 2.º  O Poder Público fica autorizado, nos termos da lei, a 
incentivar todas as comemorações e eventos a serem realizados para as 
comemorações previstas nesta Lei. 

 
Art. 3. º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 
 

Paço Municipal Bráulio Barbosa Ferraz, Município de Andirá, Estado 
do Paraná, em 15 de dezembro de 2009, 66º Emancipação Política. 
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